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        O Congresso Nacional decreta: 

 

         Art. 1º Esta Lei dispõe sobre alterações na Tarifa Social de Energia 

Elétrica, para os consumidores enquadrados na Subclasse Residencial Baixa Renda, 

prevista na Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, durante o estado de calamidade 

pública decorrente da pandemia do coronavírus SARS-CoV-2 (COVID-1 9). 

         Art. 2º Até 31 de dezembro de 2020, os incisos I, II e III do art. 1º da Lei 

nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º .............................................................................................. 

I - para a parcela do consumo de energia elétrica inferior ou igual a 30 

(trinta) kWh/mês, o desconto será de 100% (cem por cento);  

II - para a parcela do consumo compreendida entre 31 (trinta e um) 

kWh/mês e 100 (cem) kWh/mês, o desconto será de 70% (setenta por 

cento);  

III - para a parcela do consumo compreendida entre 101 (cento e um) 

kWh/mês e 220 (duzentos e vinte) kWh/mês, o desconto será de 40% 

(quarenta por cento); 

................................................................................................. (NR)” 

 

          

        Art. 3º A partir de 1º de janeiro de 2021, os incisos I, II e III do art. 1º da 

Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º .............................................................................................. 

I - para a parcela do consumo de energia elétrica inferior ou igual a 30 

(trinta) kWh/mês, o desconto será de 65% (sessenta e cinco por 

cento);  

II - para a parcela do consumo compreendida entre 31 (trinta e um) 

kWh/mês e 100 (cem) kWh/mês, o desconto será de 40% (quarenta 

por cento);  

III - para a parcela do consumo compreendida entre 101 (cento e um) 

kWh/mês e 220 (duzentos e vinte) kWh/mês, o desconto será de 10% 

(dez por cento); 

................................................................................................. (NR)” 
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       Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

       O reconhecimento de estado de calamidade pública feito pelo Congresso 

Nacional por meio do Projeto de Decreto Legislativo nº 88, de 2020, derivado da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020, demonstra a situação grave em que o 

nosso País se encontra em razão da pandemia do novo coronavírus SARS-CoV-2 

(COVID-1 9). 

       Em razão da taxa de contágio extremamente elevada, muitas medidas vêm 

sendo tomadas para reduzir aglomeração de pessoas e as oportunidades de 

contaminação. Esse isolamento social tem provocado o fechamento de escolas, 

igrejas, comércios e diversos outros ambientes. Como consequência, os efeitos na 

economia serão fortes, com queda de produção e aumento do desemprego. 

       As famílias terão suas rendas gravemente diminuídas, mas possivelmente 

terão seus gastos aumentados em razão do quadro de escassez que se desenha. Por 

essa razão, é necessário que o Estado dê amparo aos cidadãos brasileiros em 

situações de maior vulnerabilidade. 

       Entre as despesas importantes das famílias está a conta de energia 

elétrica, a qual tem peso importante no orçamento das famílias de baixa renda. Em 

razão disso, propõe-se o aumento dos descontos incidentes sobre a tarifa aplicável à 

classe residencial das distribuidoras de energia elétrica. Esses descontos são o que 

se denomina Tarifa Social de Energia Elétrica, criada pela Lei no 10.438, de 26 de 

abril de 2002, para os consumidores enquadrados na Subclasse Residencial Baixa 

Renda. O aumento dos descontos decorre do fato de que esses consumidores serão 

os mais afetados com o desaquecimento da economia decorrente da pandemia do 
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novo coronavírus, e precisarão de mais folga orçamentária para cuidar de sua saúde 

e de sua família. 

       Essa ampliação dos descontos será temporária, voltando aos níveis atuais 

logo após se finde o estado de calamidade pública, com data final prevista para 31 de 

dezembro de 2020. 

       Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação 

deste projeto de lei. 

                 Sala de Sessões, 20 de março de 2020    

Deputado LÉO MORAES 
Podemos/RO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.212, DE 20 DE JANEIRO DE 2010 
 

Dispõe sobre a Tarifa Social de Energia 

Elétrica; altera as Leis nºs 9.991, de 24 de julho 

de 2000, 10.925, de 23 de julho de 2004, e 

10.438, de 26 de abril de 2002; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Tarifa Social de Energia Elétrica, criada pela Lei nº 10.438, de 26 de abril 

de 2002, para os consumidores enquadrados na Subclasse Residencial Baixa Renda, 

caracterizada por descontos incidentes sobre a tarifa aplicável à classe residencial das 

distribuidoras de energia elétrica, será calculada de modo cumulativo, conforme indicado a 

seguir:  

I - para a parcela do consumo de energia elétrica inferior ou igual a 30 (trinta) 

kWh/mês, o desconto será de 65% (sessenta e cinco por cento);  

II - para a parcela do consumo compreendida entre 31 (trinta e um) kWh/mês e 100 

(cem) kWh/mês, o desconto será de 40% (quarenta por cento);  

III - para a parcela do consumo compreendida entre 101 (cento e um) kWh/mês e 

220 (duzentos e vinte) kWh/mês, o desconto será de 10% (dez por cento);  

IV - para a parcela do consumo superior a 220 (duzentos e vinte) kWh/mês, não 

haverá desconto.  
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Art. 2º A Tarifa Social de Energia Elétrica, a que se refere o art. 1º, será aplicada 

para as unidades consumidoras classificadas na Subclasse Residencial Baixa Renda, desde que 

atendam a pelo menos uma das seguintes condições:  

I - seus moradores deverão pertencer a uma família inscrita no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, com renda familiar mensal per capita 

menor ou igual a meio salário mínimo nacional; ou  

II - tenham entre seus moradores quem receba o benefício de prestação continuada 

da assistência social, nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.  

§ 1º Excepcionalmente, será também beneficiada com a Tarifa Social de Energia 

Elétrica a unidade consumidora habitada por família inscrita no CadÚnico e com renda mensal 

de até 3 (três) salários mínimos, que tenha entre seus membros portador de doença ou patologia 

cujo tratamento ou procedimento médico pertinente requeira o uso continuado de aparelhos, 

equipamentos ou instrumentos que, para o seu funcionamento, demandem consumo de energia 

elétrica, nos termos do regulamento.  

§ 2º A Tarifa Social de Energia Elétrica será aplicada somente a uma única unidade 

consumidora por família de baixa renda.  

§ 3º Será disponibilizado ao responsável pela unidade familiar o respectivo Número 

de Identificação Social - NIS, acompanhado da relação dos NIS dos demais familiares.  

§ 4º As famílias indígenas e quilombolas inscritas no CadÚnico que atendam ao 

disposto nos incisos I ou II deste artigo terão direito a desconto de 100% (cem por cento) até o 

limite de consumo de 50 (cinquenta) kWh/mês, a ser custeado pela Conta de Desenvolvimento 

Energético - CDE, criada pelo art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, conforme 

regulamento.  

§ 5º ( VETADO) 

.......................................................................................................................................................  

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002 
 

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia 

elétrica emergencial, recomposição tarifária 

extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 

Fontes Alternativas de Energia Elétrica 

(Proinfa), a Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE), dispõe sobre a 

universalização do serviço público de energia 

elétrica, dá nova redação às Leis nº 9.427, de 26 

de dezembro de 1996, nº 9.648, de 27 de maio 

de 1998, nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, nº 

5.655, de 20 de maio de 1971, nº 5.899, de 5 de 

julho de 1973, nº 9.991, de 24 de julho de 2000, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os custos, inclusive de natureza operacional, tributária e administrativa, 

relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) e à contratação de capacidade de geração ou 

potência (Kw) pela Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE serão rateados 

entre todas as classes de consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico Nacional 

Interligado, proporcionalmente ao consumo individual verificado, mediante adicional tarifário 
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específico, segundo regulamentação a ser estabelecida pela Agência Nacional de Energia 

Elétrica - Aneel.  

§ 1º O rateio dos custos relativos à contratação de capacidade de geração ou 

potência (kW) referidos no caput não se aplica ao consumidor beneficiado pela Tarifa Social 

de Energia Elétrica, integrante da Subclasse Residencial Baixa Renda. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.212, de 20/01/2010) 

§ 2º O rateio dos custos relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) referidos no 

caput não se aplica ao consumidor cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh integrante da 

Classe Residencial e 700 kWh integrante da Classe Rural.  

§ 3º Os resultados financeiros obtidos pela CBEE serão destinados à redução dos 

custos a serem rateados entre os consumidores.  

§ 4º Até a efetiva liquidação das operações do Mercado Atacadista de Energia 

Elétrica - MAE, fica autorizada a aquisição de energia elétrica e de recebíveis do MAE, bem 

como a contratação de capacidade pela CBEE, como instrumentos do Programa Prioritário de 

Termeletricidade - PPT, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.  

§ 5º (Revogado pela Lei nº 12.212, de 20/01/2010) 

§ 6º (Revogado pela Lei nº 12.212, de 20/01/2010) 

§ 7º (Revogado pela Lei nº 12.212, de 20/01/2010) 

§ 8º (VETADO)  

 

Art. 2º Parcela das despesas com a compra de energia no âmbito do MAE, 

realizadas pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração e de distribuição até 

dezembro de 2002, decorrentes da redução da geração de energia elétrica nas usinas 

participantes do Mecanismo de Realocação de Energia - MRE e consideradas nos denominados 

contratos iniciais e equivalentes, será repassada aos consumidores atendidos pelo Sistema 

Elétrico Interligado Nacional, na forma estabelecida por resolução da Câmara de Gestão da 

Crise de Energia Elétrica - GCE ou, extinta esta, da Aneel.  

§ 1º As despesas não alcançadas pelo disposto no caput serão objeto de transação 

entre os signatários dos denominados contratos iniciais e equivalentes, observada a disciplina 

constante de resolução da Aneel.  

§ 2º Do valor global adquirido, a parcela a ser rateada, mensalmente divulgada pela 

Aneel, será calculada pela diferença entre o preço da energia no âmbito do MAE e o valor de 

R$ 0,04926/kWh.  

§ 3º O repasse será realizado sob a forma de rateio proporcional ao consumo 

individual verificado e não se aplica aos consumidores integrantes da Subclasse Residencial 

Baixa Renda, nem àqueles cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh da Classe Residencial 

e 700 kWh da Classe Rural.  

.......................................................................................................................................................  

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12212-20-janeiro-2010-600945-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12212-20-janeiro-2010-600945-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12212-20-janeiro-2010-600945-norma-pl.html
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